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São Paulo, 24 de março de 2022. 

 

 

Ref.: Voto em Assembleia Geral de Cotistas do Fundo de Investimento Renda Fixa Dorflex.   

 

Prezado Cliente, 

 

Atendendo às diretrizes da ANBIMA para informação aos cotistas sobre o teor do voto exercido nas Assembleias, bem 

como à Política de Exercício de Direito de Voto da BNP Paribas Asset Management Brasil Ltda. (“BNPP AM Brasil”), 

informamos que comparecemos em 23/03/2022 à Assembleia Geral do Fundo de Investimento Renda Fixa Dorflex, 

CNPJ/MF sob o nº 07.535.843/0001-31 (“Fundo”) que foi convocada para deliberar sobre: 
 

AGC 

 

I. Alteração do quadro “Documentos Obrigatórios” do regulamento do Fundo para: 

 

a. Incluir os itens “Termos de Adesão e Ciência de Riscos: Sim” e “Formulário de informações 

Complementares: Não”. 

  

b. Alterar o item “Divulgação da Demonstração do Desempenho: Não” para “Demonstração 

de Desempenho: Não”. 

 

II. Alteração do quadro “Política de Investimento” do regulamento do Fundo, modificando de 30% para 

40% do PL do Fundo o investimento máximo em Crédito Privado. 

 

III. Alteração do quadro “Limites de Concentração por Modalidade de Ativo Financeiro” do 

regulamento do Fundo para: 

 

a. Alterar de 30% para 40% o limite máximo por grupo referente ao Grupo C (excetuados 

apenas os limites dos ativos “títulos públicos federais” e “operações compromissadas com 

o Administrador, desde que lastradas em títulos públicos federais”, não modificados); 

 

b. Ajustar o item “A) Restrições Adicionais”, para que no subitem “ii”, caput, o limite máximo 

do patrimônio líquido do Fundo a ser alocado em ativos financeiros de renda fixa de 

empresas financeiras e não financeiras passe de 30% para 40%; e que, no sibitem “ii”, alíneas 

“a”, a taxa do Patrimônio Líquido do Fundo quando o emissor (ou emissão, se for o caso) 

esteja classificado na categoria “grau de investimento” passe de 25% para 35%; 

 

c. Alterar no item “B)”, que trata sobre as condições de enquadramento de investimentos na 

categoria de grau de investimento, alterar a alínea “e”, para dispor que “(...) o papel (título) 
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também deverá apresentar limite dentro da estrutura de comitê de crédito do Gestor”; bem 

como para que o subitem “f” passe a ser lido como: “Caso ocorra rebaixamento de rating de 

um título presente da carteira de investimentos do plano, quando identificado por qualquer 

das partes (entidade, gestor ou administrador), os administradores podem tomar as 

seguintes medidas (...)”. 

 

IV. Alteração e consolidação do regulamento do Fundo, contemplando as deliberações requeridas e 

aprovadas nos itens acima, o qual passará a vigorar à partir de 28 de março de 2022.  

 

 

Voto BNPP AM/Justificativa: os fundos da BNPP AM Brasil que possuem cotas do Fundo em sua carteira votaram a favor 

das deliberações pois a BNPP AM Brasil entendeu que as modificações seriam favoráveis para os cotistas.  

 

Fundos de Investimento representados na assembleia: 

 

Fundo / Carteira CNPJ 

BNP PARIBAS FIC FIM PLANEJAR AGRESSIVO 10.635.063/0001-78 

BNP PARIBAS PLANEJAR CONSERVADOR FIC CIM 10.638.696/0001-30 

BNP PARIBAS FIC FIM PLANEJAR MODERADO 04.118.024/0001-09 

 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração e colocámo-nos à disposição 

para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

BNP Paribas Asset Management Brasil Ltda. 

Gestor 
    

 


